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MANIFESTAÇÃO ORIENTATIVA

Elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico

 

1. APRESENTAÇÃO

Este documento apresenta os itens que dizem respeito à Gestão Ambiental e Critérios de
Sustentabilidade que devem ser observados no processo de contratação realizados por esta Companhia.
Assim, sugere-se que os aspectos indicados sejam considerados na elaboração do Termo de
Referência/Projeto Básico para contratação da empresa por meio de processo licitatório.

 

2. GESTÃO AMBIENTAL E CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

2.1. A CONTRATADA deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental,
responsabilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente, nos termos da legislação pertinente e
demais normas vigentes, independentemente do detalhamento e/ou das especificações dos projetos de
engenharia.

2.2. A CONTRATADA deverá zelar pela proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico
e imaterial, cujo impacto possa ser causado pela execução dos serviços.

2.3. A CONTRATADA deverá seguir o “Manual de Boas Práticas: Controle de erosão do solo e
manejo de sedimentos e outros contaminantes em canteiro de obras”, publicado pela ADASA em 2022,
disponível no site daquela Agência e no Doc. SEI/GDF 96303918.

2.4. A CONTRATADA deverá utilizar produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente,
reduzam o consumo de energia e de recursos naturais.

2.5. A CONTRATADA deverá avaliar os impactos de vizinhança que possam ser causados pela
obra/serviço, na forma da legislação, sempre que couber.

2.6. A CONTRATADA deverá realizar o correto descarte e o gerenciamento ambientalmente
adequado de todo tipo de resíduo gerado, no que tange à coleta, reutilização, reciclagem, tratamento e
disposição final, de acordo com o Decreto nº 46.520, de 13 de Novembro de 2024, a Portaria SODF nº 03,
de 11 de Janeiro de 2024, o Decreto nº 45.189, de 22 de Novembro de 2023, a Lei nº 5.610/2016, a Lei
Distrital nº 5.418, de 24 de novembro de 2014, a Lei nº 4.704, de 20 de dezembro de 2011, bem como a
Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas atualizações, além de atender às disposições sobre a gestão
integrada de resíduos da construção civil e de resíduos volumosos, atendendo às exigências referentes à
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), contidas na Lei 12.305/2010.

2.7. A CONTRATADA deverá respeitar o Decreto nº 39.968 de julho de 2019 – que estabelece o
prazo para a cobrança do preço público para manejo de resíduo de construção civil na URE/SLU, gerados
por órgão da administração direta e indireta e empresas públicas no Distrito Federal, previsto no art. 22, §
1º, inciso III, da Lei nº 4.704, de 20 de dezembro de 2011 (publicação de normativa que altera o
gerenciamento de resíduos sólidos, especificamente para o caso da construção civil).

2.8. A CONTRATADA deverá elaborar e submeter à aprovação do órgão ou entidade distrital
competente e implementar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC, conforme
Lei Distrital nº 4702/2011 e o Decreto nº 45.189, de 22 de Novembro de 2023.
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2.9. A CONTRATADA deverá possuir profissionais devidamente cadastrados e vinculados à
CONTRATADA no sistema PGRS Digital, assim como elaborar o(s) Plano(s) de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos dentro do sistema PGRS Digital com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,
conforme o Decreto nº 46.520, de 13 de Novembro de 2024.

2.10. A CONTRATADA deverá atender ao que consta da Portaria do MMA nº 280/2020 e Portaria
Conjunta nº 04/2021 do DF, em especial a obrigatoriedade da emissão do Manifesto de Transporte de
Resíduos – MTR no âmbito do Distrito Federal, por meio do Sistema Nacional de Informações sobre a
Gestão de Resíduos Sólidos - SINIR e do PGRS Digital.

2.11. Quando exigido, a CONTRATADA deverá providenciar toda a documentação e os estudos
necessários para a obtenção da licença ambiental, bem como possuir Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Naturais (CTF/APP - IBAMA) e registro
no sistema HARPIA/IBRAM para as tratativas relacionadas ao licenciamento ambiental. O recebimento
definitivo dos estudos ambientais estará condicionado à aprovação pelo órgão ambiental competente.

2.12. A CONTRATADA deverá executar medidas de mitigação/recuperação dos danos ambientais
e de compensação ambiental definidas no licenciamento ambiental, quando exigido, e na legislação em
vigor, bem como deverá atender às condicionantes estabelecidas e confeccionar todos os documentos
exigidos na Licenças Ambientais (caso houver, citar o número da Licença e o número SEI).

2.13. No caso de obras sujeitas à Licença Ambiental, a CONTRATADA deverá apresentar, no
recebimento provisório da obra, Relatório acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
o qual deve abranger as ações executadas na obra, com ênfase nos aspectos ambientais, sendo
respaldado por evidências como fotos, documentos, recibos, notas fiscais, entre outros. O relatório deve
demonstrar de maneira clara o cumprimento das condicionantes especificadas na licença.

2.14. Caso haja movimentação de terra para execução da obra, a CONTRATADA será responsável
pela elaboração dos estudos/projetos e pela obtenção dos documentos necessários para realizar as
tratativas quanto ao licenciamento junto ao órgão ambiental.

2.15. Caso haja necessidade de realizar supressão vegetal para execução da atividade, a
CONTRATADA deverá informar a esta Companhia, bem como obter a documentação, elaborar realizar os
estudos/documentações necessários e manter registro no cadastro no Sistema Nacional de Controle da
Origem dos Produtos Florestais (Sinaflor/IBAMA) para tratativas junto ao órgão ambiental, conforme
estabelecido pelo Decreto Distrital 39.469/2018 e demais normativas correlatas.

2.16. Havendo necessidade de supressão vegetal, a CONTRATADA será responsável pela
execução do serviço e pela elaboração dos relatórios quando da obtenção das licenças ambientais
necessárias para o caso em comento.

2.17. Caso haja necessidade de realizar Plano de Recuperação de Área Degradada ou Alterada -
PRADA, fica a CONTRATADA responsável pela elaboração do referido estudo, dos documentos necessários
para obtenção de eventuais licenças, bem como execução das atividades necessárias para recuperação da
área, conforme Instrução Normativa nº 33, de 02 de outubro de 2020 – Brasília Ambiental e demais
normativas referentes correlacionadas. A necessidade do PRADA deve ser informada à CONTRATANTE,
bem como à parte interessada, para direcionamento e tratativas junto ao órgão ambiental.

2.18. A CONTRATADA deverá se manifestar caso sejam necessários outros documentos, licenças,
anuências, alvarás ou manifestações de órgãos competentes para a execução da obra em questão.

2.19. A CONTRATADA responderá pelos crimes ambientais que praticar nos termos da legislação
ambiental e demais normas vigentes.

2.20. A CONTRATADA deverá observar as especificidades do caso em questão, conforme análise
complementar disponibilizada no processo
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https://www.pgrsdigital.com.br/
https://www.pgrsdigital.com.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-280-de-29-de-junho-de-2020-264244199
http://www.tc.df.gov.br/sinj/Norma/6d93da9ef57f4ad2bed85e11de742bcd/sema_dflegal_slu_ibram_poc__2021.html
http://www.tc.df.gov.br/sinj/Norma/6d93da9ef57f4ad2bed85e11de742bcd/sema_dflegal_slu_ibram_poc__2021.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/cfd32b09fb8f4fde80ebfd1108289ab8/Instru_o_Normativa_33_02_10_2020.html


Documento assinado eletronicamente por ISABELE SENA MENDONÇA - Matr.0973511-9, Chefe
da Divisão de Meio Ambiente, em 18/03/2025, às 18:19, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 164418777 código CRC= FC7311CE.
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